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Data da 
Apresentação: 

17/12/2019 

 

Ementa: Susta os efeitos da Portaria nº 1348, de 04 de dezembro de 
2019, que dispõe sobre parâmetros e prazos para atendimento 

das disposições do artigo 9º da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, para Estados, Distrito Federal e 
Municípios comprovarem a adequação de seus Regimes 

Próprios de Previdência Social - RPPS. (Processo nº 
10133.101237/2019-73). 

 
Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 03/02/2020 
 

 


